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Ofício SMGPG/DA nº 123-75/2019.
                                                                   Canela, 26 de junho de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 50/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 50/2019, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria na Rua Ogobar Camargo dos Santos”.
A Lei visa à cobrança de contribuição de melhoria referente à execução de obras de pavimentação asfáltica.
O projeto da rua prevê duas faixas de rolamento, com sentido duplo, caixa de rua com largura variável, pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) e meio-fio em concreto. 
Em relação à drenagem, a rua será atendida com sistema de separador absoluto, com sistema pluvial composto de bocas de lobo, destinadas a captação de águas pluviais, oriundas da pista de rolamento, conduzidas através de redes coletoras interligadas ao sistema de drenagem existente.
A via será atendida ainda, com sinalização vertical e horizontal, faixas de segurança, sinalização de eixo da pista e placas indicativas.
Todo o projeto de pavimentação tem por objetivo proporcionar à população local um ambiente urbano dotado de infraestrutura adequada e segurança viária.
A contribuição de melhoria é facultada ao Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com a obra pública, que consequentemente tenha valorizado o patrimônio particular, ou seja, é um tributo que atinge aqueles que tiveram benefício imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 50, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria na Rua Ogobar Camargo dos Santos.
Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica na Rua Ogobar Camargo dos Santos, observados os seguintes critérios:


I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada;


II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 167 da Lei Complementar nº 67/2017, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I – publicação prévia dos seguintes elementos:
a) delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nela compreendidos;
b) memorial descritivo do projeto para cada rua;
c) orçamento total ou parcial do custo de cada obra;
d) determinação do valor referência do custo da obra a ser considerado como limite máximo ao valor da contribuição de melhoria, conforme a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. 1º;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
II – fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;
III – regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial.
§ 1º O valor da contribuição de melhoria será definido pela valorização do imóvel, utilizando como limite máximo de valor, o custo da própria obra.

§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.

Art. 3º Após a conclusão será publicado Edital, contendo o demonstrativo do custo final da obra, com a forma de cálculo da valorização imobiliária decorrente, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.


Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 90 dias a contar de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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